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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 

A) OBJETO 

 

Estabelecer as normas e critérios pelos quais deverão ser medidos, para fins 

de medições e pagamentos, os serviços do escopo deste Contrato, 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO EM PRÓPRIOS”, identificados na 

Planilha Orçamentária.   

 

B) MEDIÇÕES E PAGAMENTOS– PROCEDIMENTOS GERAIS 

 

Os serviços serão medidos após sua aceitação para medição pela 
Fiscalização, que examinará os trabalhos executados, verificando sua 
qualidade e o atendimento as legislações vigentes e ao termo de referência.  

 

Cada ordem de serviço, originará uma planilha orçamentária, que deverá ser 
conferida e autorizada pela fiscalização.  
 
Cada ordem de serviço originará medições mensais individuais, que deverão 
ser consolidadas em uma única medição geral.    
 
As medições, devem ser feitas de acordo com o modelo a ser fornecido pela 
fiscalização, acompanhadas das memórias de cálculo detalhadas e relatório 
fotográfico, correspondentes aos serviços medidos. 
 
As medições dos serviços executados durante o mês corrente, serão 
apresentadas até o 5º dia corrido do mês subsequente.   
 
Caberá à CONTRATADA efetuar os trabalhos de medição dos serviços 
executados, entendendo-se aí todos os serviços de preparação de memoriais 
de cálculo, e desenhos explicativos, devendo a FISCALIZAÇÃO conferir todo o 
material emitido, conforme apurado em campo, e indicar as correções que 
julgar necessárias, devendo a CONTRATADA corrigir todos os apontamentos 
da FISCALIZAÇÃO.   
 
A FISCALIZAÇÃO deverá conferir cada medição emitida em até 3 dias úteis, e 
a CONTRATADA deverá efetuar as correções em até 2 dias úteis, devendo, 
nesse prazo, apresentar novamente o material com todos os apontamentos 
corrigidos.  
 
A nota fiscal será emitida após aprovação final e atesto das Secretarias 
envolvidas, e paga em até 30 dias corridos, a contar da data do atesto 
constante na Nota Fiscal.  
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A medição final dos serviços somente será encaminhada para pagamento, 
quando resolvidas todas as pendências, inclusive quanto a atrasos e multas 
relativas ao objeto do contrato. 
 
 

C) CONDIÇÕES GERAIS 

Na Planilha orçamentária, figuram a descrição de cada serviço, as quantidades 
estimadas, e os preços unitários. 
 
A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as unidades de medição 
descritas na planilha orçamentária.  
 
As quantidades a serem medidas, não deverão extrapolar as previstas 
inicialmente, salvo em casos de aditamento contratual, devidamente 
justificadas, nos termos da legislação 8666/93, sendo que deverão ser 
computadas em medições, somente após formalização do referido termo de 
aditamento contratual.  
 
Os preços unitários praticados pela CONTRATADA serão os ofertados na sua 
proposta comercial, independentes do processo empregado em sua execução, 
e deverão abranger tudo o que for necessário a completa execução dos 
serviços, e sempre em concordância com as Normas da ABNT, e outros órgãos 
Normativos. 
 
Assim, fica entendido e acordado que os Preços Unitários, conforme 
estabelecidos na Planilha incluem: 
 

 Mão-de-obra, incluídas despesas de contratação, dispensa, salários, 

contribuições do empregador e do empregado, transporte, equipamentos de 

segurança, assistência médica, seguros, sempre que aplicáveis e tudo de 

acordo com o disposto nas leis trabalhistas vigentes; 

  Materiais, incluindo o seu transporte, movimentação e estocagem dentro e 

fora do local de serviços; 

  Equipamentos, ferramentas e material de consumo, incluindo sua aquisição 

ou amortização, transporte, combustíveis e lubrificantes; 

  BDI, que inclui além do lucro e despesas indiretas, as despesas da 

administração central, custos financeiros etc.; 

  Preparação ou reprodução de desenhos, especificações e instruções que 

forem necessários à execução dos serviços; 

  Preparo dos locais de trabalho; 

  Movimentação e transporte na área de obra; 
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  Trabalhos necessários à medição dos serviços; 

  Transporte de pessoal até o local dos serviços; 

  Direitos, royalties, taxas, lucros, seguros diversos, e tudo o mais necessário 

para perfeita execução dos serviços contratados, os quais não tenham sido 

claramente especificados, mas que sejam imprescindíveis para perfeita 

execução dos serviços;  

  Alimentação e alojamento para o pessoal contratado; 

  Fica entendido, portanto, que qualquer custo não identificado, 

imprescindível para o “serviço concluído”, de acordo com a boa técnica de 

execução já consagrada, foi computado pela CONTRATADA, mesmo que 

não mencionado acima. 

 

D) CRITÉRIOS DE QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E AFERIÇÕES  

Desta forma, este documento apresenta os critérios para pagamento dos 
serviços da obra, caracterizando os insumos: materiais, equipamentos e mão 
de obra, a serem remunerados, bem como, as disposições que regulamentam 
as medições dos serviços. 
 
Para aqueles serviços da planilha orçamentária cuja fonte referencial 
adotada, corresponda à tabela oficial de domínio público, deverão ser 
considerados os critérios publicados pelos respectivos órgãos 
responsáveis, conforme abaixo relacionado: 
 

 SINAPI-SP, órgão responsável CAIXA Econômica Federal, acessível no 

endereço on-line: 

https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-
gestao/sinapi/Paginas/default.aspx 
 

 SIURB – EDIF e INFRA, órgão responsável Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Obras (SIURB) do município de São Paulo, acessível no 

endereço on-line: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/obras/tabelas_de_custo
s/ 

 

 

 

Para os demais itens, que não são de domínio público, deverão ser 

considerados:  

 

 

http://www.maua.sp.gov.br/
https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-gestao/sinapi/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-gestao/sinapi/Paginas/default.aspx
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/obras/tabelas_de_custos/
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/obras/tabelas_de_custos/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
SECRETARIA DE OBRAS 

 
ANEXO X 

AV. JOÃO RAMALHO, Nº205, VILA NOÊMIA, MAUÁ, SP, CEP 09371-520 - FONE 4512-7500, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR.EST.ISENTA, SITE www.maua.sp.gov.br  

 

Plataforma para elevação até 2,00 m, nas dimensões de 900 x 1400 mm, 

capacidade de 250 kg - percurso superior a 1,00 m de altura- CJ 

 

1) Será medido por conjunto de plataforma instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de plataforma para elevação até 2,00 
m nas dimensões de 900 x 1400 mm; capacidade máxima de 250 kg e percurso 
superior a 1,00 m de altura, contendo as seguintes características: 
a) Proteção lateral; 
b) Porta de segurança; 
c) Fechadura eletromecânica; 
d) Barra de proteção; 
e) Piso emborrachado antiderrapante; 
f) Botão de emergência; 
g) Sensor de segurança na parte inferior da plataforma; 
h) Movimentação por fuso. Norma técnica: NBR ISO 9386-1 

 

Plataforma para elevação até 2,00 m, nas dimensões de 900 x 1400 mm, 

capacidade de 250 kg- percurso até 1,00 m de altura- CJ  

 

1) Será medido por conjunto de plataforma instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de plataforma para elevação até 2,00 
m nas dimensões de 900 x 1400 mm; capacidade máxima de 250 kg e percurso até 
1,00 m de altura, contendo as seguintes características: 
a) Proteção lateral; 
b) Porta de segurança; 
c) Fechadura eletromecânica; 
d) Barra de proteção; 
e) Piso emborrachado antiderrapante; 
f) Botão de emergência; 
g) Sensor de segurança na parte inferior da plataforma; 
h) Movimentação por fuso. Norma técnica: NBR ISO 9386-1 

 

Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon- M2 

 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada 
conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão 
digital de alta resolução, requadro em metalon de 30 x 20 mm; remunera também o 
fornecimento de estrutura de fixação da placa em metalon pintado; inclusive materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 

 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTES/VAGA ACESSÍVEL – UND 

1) Serão medidas por unidade de placas efetivamente instaladas. 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placas, incluindo transporte e 
estocagem no local.   
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LIMPEZA DE FACHADA POR HIDROJATEAMENTO – M2 

 

1) Será medido por superfície de área limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-
obra necessária para a execução do serviço de limpeza, de áreas em geral, por meio 
de jato d´água de alta pressão, inclusive com a utilização de produtos químicos, 
quando necessário. 
 
 

PREPARACAO SUPERF C/ JATEAMENTO ABRAS PAD SA 2X1/2" APLIC 

FUNDO PRIMER – M2 

 

1) Será medido por superfície de área limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-
obra necessária para a execução do serviço de limpeza de áreas em geral, por meio 
de jateamento com granalha, areia, ou similar, incluindo também a aplicação do fundo 
primer.  
 

 

LIMPEZAS DE CAIXAS D'AGUA- UND 

 

1) Será medido por unidade de caixa d´água limpa (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários para a limpeza completa de caixa d´água.  
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